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-CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Of. n° 16712015

Ao Exmo. Se.
LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal
NOVO HAMBURGO - RS

Novo Hamburgo, 04 de março de 2015.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Encaminhamos a Vossa Excelência cópia do Memo. 02/2015, da
Presidente da Comissão de Saúde, vereadora Patrícia Beck, solicitando detalhamento das
dotações orçamentárias referidas no Projeto de Lei n° 1/2015, que "Institui a Política Municipal
Sobre Álcool e Outras Drogas - PMAD e o Fórum Permanente de Política Sobre Álcool e
Outras Drogas - FOPAD, no Município de Novo Hamburgo, e dá outras providências.".
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Atenciosas saudações.
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Nome: '

Ass.:

Data: 05. 03. IS-
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ILMAR EMILIO HEMING

Presidente

Doe sangue. doe órgãos. SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N" 31/98. de 19de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei M',nicipal N" 1.I80nOO4. de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula ÓSsea. Sangue do Cor6ão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N" 2.310nOll. de 08 de agoslo de 20(1)
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li•CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Memo.0212015

Para: Senhor Presidente

Novo Hamburgo, 03 de março de 2015.

Assunto: Remessa de ofício ao Poder Executivo

Senhor Presidente:

Com este, solicito vossas determinações no sentido de
remeter ofício ao Poder Executivo.

"0 Com este, viemos solicitar o detalhamento das
dotações orçamentárias referidas no PL 1/2015.

Atenciosamente,
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eLa ora a Cla ec

P7sidente da Comissão de Saúde

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (lei Municipal N"1.18012004. de 13 de outubro de 2(04)
Doe sangue. doe órgãos. SALVE UMA VIDA. (lei Municipal N" 31198. de 19 de maio de 1998)


